Lei n.º  1547 de 26 de Março  de 2.001.

Autoriza Celebração Convênio Com a EPAGRI e Dá Outras Providências.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio  com a EPAGRI, objetivando Cooperação Técnico Financeira, para custeio das despesas do  escritório local da EPAGRI.

Art. 2º -  O  presente Convênio vigorará de 02 de Janeiro com término em 31 de Dezembro de 2.001. 

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02.01.2001.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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